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Aos 6 de Abril de 2026, a Prefeitura Municipal de Santa luzia- MA, através da Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa 
Luzia - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade 
com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 80.350,00 ((oitenta mil e trezentos e cinquenta reais)), em 
conformidade com a reposta a resentada ela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

1 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - -
Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijão 150 gramas, farofa 80 gramas, 02 
unidades de carne bovina, 01 unidade de 
aves ou peixe ( carne de 1ª qualidade) de 
120 gramas. Salada: folhosos, porção de 
25 gramas, verdura/legumes, 
crus/cozidos, porção de 60 gramas. 
Guarnição: massas variadas ou legumes 
ou tubérculos refogados/preparados, 
porção de 100 gramas (opcional) 
embalagem: de alumínio,descartável, com 
fechamento a máquina, e transportada 
em caixas térmicas.Acompanhado de 
1"::111, .. r,><:: descartáveis. 

- [COTA RESERVADA ME/EPPJ - -
Refeição completa (arroz 250 gramas, 
feijão 150 grá farofa 80 gramas, 02 
u~idad7sde .· 6vi~a, 01 unidade de 
aves ou peixe {reame de 1ª qualidade) de 
!,20 gralllas. Splada: f9lhosos, porção de 
25 gram , verdura/legumes, 

cfu1f cozidos, ... ··... ão de 60 gra~as. 
Guc:1rnição: ma~sas . variad11s ou legume~ 
9~ tu.9ércul~ refC>gados/preparados, 
por ão de tOO (opciqnal) 
rnbâla~iem: dealumíni artável, com 

a •máquina, e tran~portad~ 
. .Ac panhadQ de 

PRÓPRIA Unidade 750 R$ 31,20 R$ 23.400,00 

PRÓPRIA Unidade 250 R$ 31,20 R$ 7.800,00 
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas, farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe (carne de l!! qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 
[COTA RESERVADA ME/EPPJ - Refeição 
tipo marmitex (arroz 250 gramas, feijão 
150 gramas, farofa 80 gramas (opcional), 
01 unidade de carne bovina ou aves ou 
peixe (carne de 1!! qualidade) de 120 
gramas. Salada: folhosos, porção de 25 
gramas, verduras/legumes, crus/cozidos, 
porção de 60 gramas. Guarnição: massas 
variadas ou legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção de 100 
gramas (opcional) embalagem: de 
alumínio, descartável, com fechamento a 
máquina, e transportada em caixas 
térmicas. Acompanhado de talheres 
descartáveis. 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Refeição 
típomarmítex simples {arroz 200 gramas, 
feijão 100 gramas, farofa 60 
gramas(opcional), 01 unidade de carne 
bovina ou aves ou peixe (carne de 1!! 
qualidade) dê <!.20 gramas. Salada: 
f~lhoso!t po~ção de 20 gramas, 
vertjµ.ra/legumes, crus/cozidos, porção de 
4Cl gra111as. Guarnição: massas variadas ou 
legumes oµ .. tubérculos 
refqgados/pre dos, porção 80 gramas 
{opcional) alagem: ·• de alumíni.ç, 
descartáyel, com fêêhamento a máquina é· 
transportada em caixas térmicas. 
Acompanhado de talheresdescartáve.is. 
{COTA RE~ERV~D~./MÊ/EPPJ ····•·~ ....... ~efelçã~ 
tipo marmitex simples {arroz 200 gr;:imas, 
feijã9 109 .. { gramas, ' farofa . 6e 
~ra~as(?pcioné'!l), 01 ... unidadl;. de carne 
bovin.;:i ou aveT ou pei~:/Jcarne de lª 
q~alldé'!de) de 120 gramas. Salada: 
folhosos; porção de 20 , ramas, 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

PRÓPRIA 

Unidade 750 

Unidade 250 

Unidade 750 

250 

R$ 25,30 R$ 18.975,00 

R$ 25,30 R$ 6.325,00 

R$ 23,85 R$ 17.887,50 
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verdura/legumes, crus/cozidos, porção de 
40 gramas. Guarnição: massas variadas ou 
legumes ou tubérculos 
refogados/preparados, porção 80 gramas 
(opcional) embalagem: de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina e 
transportada em caixas térmicas. 

nhado de talheres descartáveis. 

- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4-São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/04/2026 e encerramento em 06/04/2027, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Cqrttrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada rnotivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3:2 - O contratado. ti~otem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Emc:aso de prorrogàçã,o de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.1 - O c:9ntrato n~o poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

. declaração de• jnidqneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abi-angêpd~s de apli ·· çJÇão. 

4.~- O regI~ede exrcução contratual, os rrio~E:?10$ de ge$tão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclu$ão, entrega, observaçã.o e recebim.~1'.'tO do oqjeto con!itam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contad~~a do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a quetenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4-A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanton~o prescritas essas obrigações. 
7.6- É.déve'r do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilldàdes 
ãecofrentes da LGPD. 

,7.7:... O CQNTRATAl)O .. deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
pr~sente çlá~~ula, pt;rrhanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para áferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
cdNT.~T1DÔat~n~er próhtamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7,~/~ O CG)NTRATA~C> deverá presta~, no prazo fixad~ pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
qu13isquer informações 9cerca dos dados pessoais para CUQ'lprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.~0 - Bapy<1.~ de didos eyênt.~almeryte forrp:,d9s a pirtir dT/qeste instrumento contratual, notadamente 
~qpel~s qu7 se prop9n~13m a arma~en,r di3clos fessoais, ide~t;m S(;?r mantidos em ambiente virtual controlado, 
c9vi registre) individij.al rastreável de'~f/:ltament?s realizados (LGPD, art. 37), com cada acess9~ data, horário e 
reçistro da ~inalidadE!, pç1ra efeito d~ respo.~sabijizaç~o, evi çaso dt; eventuais omissões, desvios ()~ abusos. 

7tt!:}-'- Os ieferidç~jb.é1ncos de dadq~,d.~vem s1r.dese~~olvidos em formato interoperável, a fim de 
gaj:aotir a rel!ltilizaçãordesses dados pela.A.dminis'l:ração nas hipóteses previs'l:élS na LGPD. 
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7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dado:.t~s, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os c:ontratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Or amento Geral da Prefeitura Munici ai de Santa Luz· 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios finance.iros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, às suas expensas. 
9.4 - Acpmpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
~.5 -):fetualr o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e có~dições estab'::lefi~os no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.~ -Aplicar ªP Çontratadpas sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 4-Cienti~par o órg~o de re~resentação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
ca~íveisquand() do deSCUf!lprlmento de obrigações pelo Contratado. 
~-~ :-; Ex~.lifitamef'lte 1=mitir qecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
pr~~ente ~?ntrato, res:alvadqs os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

. ·· de1nênb~m interesse pàrqa bpa execução d!:l ajuste; 
9;8} .... A Administraçto terá o prazo de ~.O (trinta) dias, a i:;ontar da data do protocolo do requerimento 
par, d~fidir, admi~ida ap~orrogaçã~. .?ª• ppr ig~.ql p;eríodo. 

9.9 "'"'. Resppnder '::~e~tuais pedidp: :d-= restaI eleci111er!P/ do IJ.!quilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

c9~{ratado rº pra:9111?Ximo de 30 (!~ln~.~) dias.! / r .. ·. . . . r 
9.10 ..., ~otifica~ os fmitll.!.nte: da~,garantias q1an!q ao infd() de processo administrativo ~8râ<ilpuração de 
de~cumpri.rnento de çláusula$ii::ontratuais, nos tll.!rmos do §42, do.qrt. 137, da Lei n2 14.133, dli.! 2021; 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comwrt1!W'ds, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
{art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 ~ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acornpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específi.ca, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

1 1 10.10-Cqmunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
:t0,11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
aêç,rdo com a boa/téçnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10;12 -Mant~rdurante toc!a a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as pondiçgés.exigida~ para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10f13 .. 7 Cu.mprir, duran!e to® o. período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pe§sôa com deficiênçia, para r~abilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
pf~vistas na legislaçã,ô {art. 116); 
10f14 -Com~rovar a reserva de cargos a que sr rr.fere a qláusúlê!acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
cofl a indicação dos fmpre~13rq5 que ~reenc~e~a, as referidas.yagas (art. 116, parágrafo único); 
1011s7.Guardar§i~ilr spt,re todaSijlS info~rpaçõrs obtlQaS e,decrrrência do cumprimento do contrato; 
19}6 - Arcar com r/ônus decorrente<de even;tual equ~roco no \dimensionamento dos qua11titativos de sua 
prr PO?ta, inclusiye .•. quanto aos /'çusto5. ~ariáreis .. decorrl:?~tes ... de fatores futuros e i11cer1:ps, devendo 
co~plement~-los, caso o Prrvi?to inicialment~.f.l'IJ sua proposti:J 11ão seja satisfatório para 9 atendimento do 
objeto da coqtrataçãp, excetqquando ocorrer algum do? eventqs·arrolados no artv;J.24, li, d,:da Lei 1')2 14.133, 
de2021; 
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

.. ....... medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
11;2"".' E.m sê tratapd°i de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independf::ntementeide terf;!m sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

1~.2:1.- O cpntratg.pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
q~~ndôe~ta i.nã~disp?ser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
co~trato nã~mais lhe oferece vantagem. 
11.~.2 -AéXfinção ne~ta hipótese C>correrá n, próxi01a data de aniversário do contrato, desde que haja 
anot!ficação do contratado pelo CONTRATANTE ness~ sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antêcedênciâ desse dia. 
11.t° 3 :... fasp ª. nótificéÍçãQ. dai n~9,.ê~~inuiçl1de dC> contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 f pois) meses da d~ta de aniversário, i=l extinção contratual ocorrerá após?- (dois) meses da 

data da ~Qmtnicação. .. / · ·· / /.. i .// .· : · ····•·· ... / •·· 1 / 

.. 11,3 - O Qef!rato pqde ser ~,t.i9to antes de c~rr~fidas as obrig~çpes nele estipuladas, ou an,es cio prazo nele 
fixado, pC>fjalgum qos moti~q~ previstos no 11'1:lgo 137 da ~7i!'q2 14,133/21, J,,101 comq ami~

1
velmente, 

assegurados o contraditório e a àmpla defeslif :,~ L~~~ 
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11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

=~=~EITU~ezs: l UZtA 
AAa;;k,u. -

11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4 .. 2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colaterál ou por áfinidade, até o terce.iro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecuçã.o parcial do contrato; 
b} der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quálquer natureza; 
h} praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratádo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do su!;>itêm ~cima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4P, dalei nº 14.133, de 2021); 
iii) Oedaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ~'e:!", 'W', '~g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem~Jrhposiçijo de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) Multa pe: •. ··•....... .. •. ....... .\ • \. 
í) Moratória de 1% (um pôr cento) por dia d~ atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadirrtplida, at~ o limite de 30 (trinta) dias; 

Móratpria de 01Q7% (seteten~ésimos por çento, do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o m~~imo de ~% (ddisJpôr centp), pela inobservância do prazo fixado para 
apre5:ent~ção, su~leméhti3ção 1ou ~~pôsiç~o da garantia, quando exigid~ >J10 Termo de 
Referência, part~integrante a este:! Contrato. 

----
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subítem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE {art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se--á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

/+ dos.órgãos de controle. 
12.9-9sâtps previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e ~9nfratos pa Admi~istração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apun1dos e julgaqos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
corpetetit~ pefinidos na referida Lei (art. 159}. 
12110-A. per~onalidrde jud~ica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utmzada com abuso 
do.: dir~lto para.facilitar, .. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
prtvocar/ctnfusãô R;~trimonial, e,. nes~e caso, todos os/:feitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
es1endído$ aos se1Js fidtninistr-adores e sócios com poger:es/de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
eipresa Pº iesmo ramo com relação de col.iga~~o ou 1ontrol~, de fato ou de direito, comº CONTRATADO, 
obfervado~f~m todqs os casqs, o contraditório,<a ampla; defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(a~. 160,d~ Lei tiº 1f 13~,de 202!,t 
1i;i1 - o ~ONTRA"l'~NTE deverá, no ~ra2om1ximo lqJ{qúinze) dias úteis, contado da data .. de aplicação da 
$a,çãq, inf~rmar ~ ~ant:r atualizapps os ~ados1relati~osfàs.~ançõrs por ela aplicadas, pa.ra firs~e publicidade 

' no:Cadastr9 ~f!cion~l dé Ef pr:~as lnidônêa$: S~$pensa5 (Cels) ~ no Cadastro Nacional de l;mpre.$as Punidas 
(Cnep), ins~tuídos no âmbito do Poder ExecutivqFederal1 (Art. 161}. 

I.z1-
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12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade-para lici 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 l4.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art.132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

17.1- O pr~sente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - tnêumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Pµblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
lntêr~et, e1 ate~çã9 ae>art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/q art. 72, ~3~.,Jncise> V, d,qDecreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fic~~lêito o Fpro da Cpmarca de Santa Luzia - MA, para dirimir osUtígios que decorrerem da execução 
deste T~rmo de Contrato .que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
1:4.1,33/21; 

Santa Luzia - MA, 6 de Abril de 2026 

CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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Cleudim~ ~,ropes 

Secret~~~ucação 

Portaria: 007 /2025 

FELIPE ALVES 
DE 

22340 

Felipe Alves de Souza 

Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 
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CNPJIMF n• 06.191.001/0001-47 ,,. Fl:.:__, ""-" ef. "'-:!_ '"••_ t lUC/1'1lf~ 
GABINETE DO PREFEITO ~ 

_P_O_R_T_ARI __ A_N_º_1_5_V_2_~_5 ___ G_AB_~-,-D-E_2_1_D_E_J_A_N_E_m_O_D_E_20_2_5-.----~~~-~ 

;'Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRATO, e dá 

outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 110 uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados confonne requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º, 2°, 3° e 4°, e os Incisos 1- a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das infonnações prestadas. fufuarâ termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusivà detiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do c9:nttato, nos limites das informações recebidas do 

lerceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

:RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a)CARLOS LIMASILVA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

002.603.693-22, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras, da Secretaria de 

Educação no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua,,Publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições ém contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 21 DE JANEmo J;)E 2~5. 

/2 f ,•'' -:::7 // .✓ ,,:7 ,,,/_,/,' .,?:· 
~ /..,, ,..... 7.1/' /~;;.-·' ~~/ 

1/ A-~,. C.: ,,.. i',,,-• · v~··- .... 
./, ,,,._, (..,,···""-'" ;" ~ 

~scelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 

--
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SUMÁRIO 

PORTARIA Nº 157/2025 - GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Ponaria 081/2025, e a designação de· FISCAL 

DE CONTRATO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no aitigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por l (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

infom1ações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2°, 3° e 4º, e os 

r ncisos r - a empresa ou o profissional contratado assumirá resPQnsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e ll - a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratudo, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1". Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA. imcrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 002.603.693-22. para atuar como Fiscal de Contrato de 

Serviços e compras, da Secretaria de Educação no âmbito do Poder Executivo 

do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDESANTALUZIA,ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 21 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 158/2025- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE CONTRA TO, e dá outras 

providências··. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA L UZJA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a 

Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 ( um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no arL 7° de.~ta Lei, ou pelos respectivos substirutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1°, 2º, 3º e 4°, e os 

Incisos I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 

civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, 

firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

al!ibuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e 11 - a contratação de 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 118311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex),. para o município de 
Santa Luzia~MA. Processo Administrativo nº 
03/2026, Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
001/2026. CONTRATANTE: Secretaria 
Municípal de Governo e Gestão, CNPJ nº 
06.191.001/0001~47, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
(oitenta mil e trezentos., e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unídade: 04 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAC?A?O E PLANEJAMENTO 
-SE Dotação: 04.122.0003.2016 .. 0000 Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERYIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA. Vigência Inicial: 6 de Abril de 
2026. Vigência Final: 6 de Abril de 2027. 
Leandro Dutra de Andrade - Secretário de Gestão 
e Governo. Santa Luzia - MA, 6 de Abril de 
2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: f4hyncqfdh20260407 l 8044 l 

Secretaria "unicipal de Educação - SE.\IED 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 218311/2026 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 218311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 

=mpresa especializada para fornecimento de 
-efeição tipo (marmitex), para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Santa Luzia-MA. Processo 
Administrativo nº 03/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 001/2026. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de .. Educação, CNPJ nº 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
(oitenta mil e trezentos, e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO Dotação: 12.361.0051.2092.0000 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERYIÇOS ,DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA, OrgãQ: 02 PODER EXECtJTIYO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇAO 
Dotação: 12.361.0020.2025.0000 Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA. Vigência Inicial: 6 de Abril de 
2026. Vigência Final: 6 de Abril de 2027. 
Cleudimar Soares Lopes - . Secretária de 
Educação. Santa Luzia~ MA, 6 ,~~ . ft LUZIA 

Publicado por: Rebeca da SilvaL · o 
Assessora Técnica 

Código identificador: cycavvladap20260407 l80432 

Secretaria \Iunicípal de Saúde - SE\ll S 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 318311/2026 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 318311/2026, 
assinado em 06/04/2026. Objeto: Contratação de 
empresa especíalizada para fornecimento de 
refeição tipo (marmitex), para atender as 
demandas do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Santa Luzia - MA. Processo 
Administrativo nº 03/2026. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 001/2026. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 
1 l.487.015/0001-42, CONTRATADO: E V 
SIRQUEIRA LTDA, CNPJ nº 
44.728.926/0001-73. Valor Global: R$ 80.350,00 
( oitenta mil e trezentos , e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária: Orgão: 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.305.0231.2054. 0000 Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SE~VIÇOS, DE 
TERCE.IROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DQtação: 
10.302.0043.2035. 000ONatureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SEIJ-VIÇOS, DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unídade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.301.0013.2085. 0000Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SEIJ-VIÇOS, DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA, Orgão: 
02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.122.0043.2171. 0000Natureza da Despesa: 3 
.3.90.39.00 OUTROS SE,RVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOAJURIDICA. Vigência 
Inicial: 6 de Abril de 2026. Vigência Final: 6 de 
Abril de 2027. Herik James Silva Ramos -
Secretário Municipal de Saúde. Santa Luzia -
MA, 6 de Abril de 2026. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

it > co,1tratos 

Contrato nº 218311/2026 
Última atualização 27/04/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 - Secretaria Municipal c:le Educação 

PREFEITURA DE SAJ!TA LUZJA 
NºFL & ,[{o 

----~IMAtll~ 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 03/2026 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 27/04/2026 Data de assinatura: 06/04/2026 

Vigência: de 06/04/2026 a 06/04/2027 

:. Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000046/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCóES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000010/2026 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeição tipo (marmitex), para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação do município de Santa Luzia-MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 80.350.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 44.728.926/0001-73 Consultar sançõ~s e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: E V SIROUEIRA LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Contrato 2183112026 

( < Voltar ) 

Data/Hora de Inclusão Tipo: 

27/04/2026 - 10:1725 Contrato 

Página: 1 1 

Críado pela Leí nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações PúbUcas 
(PNCP} é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

PREFtrTURA OE SANTA LUz.A 
N•FL __ __,u.....,.G1--=?J.-.=~t--
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso. 


